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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1676/2017

 

Autor: Poder Executivo
 
Ementa: Altera a redação da Lei Complementar nº 1.073/2017, que
autoriza a instituição do programa de alimentação do trabalhador do Poder
Executivo do Município de Maringá.
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ,
aprovou, e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições legais,
sanciono a seguinte:
 
LEI:

 

Art. 1º. Fica revogado o Parágrafo único, do art. 3º, da Lei Complementar nº
1.073/2017, mantendo-se inalteradas as suas demais disposições.

 
Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
 
Paço Municipal, 07 de agosto de 2017.

 

ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS  

 Prefeito Municipal
 

___________________________________________________________
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Certifico a criação do documento Projeto de Lei Complementar nº 1.676 /2017, de autoria do Poder
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